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TERMç §s çoxvÊalto ruÁç oxrÊo§& Qür
ÇE.I§BRAM ENTR§ §I O CON§§LTIO R*6ICI!{ÀL CIE

csnftstôRÊs nr tmÔvgls oA ân RE§lÂCI Ê Aâr &

TORRE§ LTDÂ

Pelo presente inskumento e na melhor Íorma de direíto, de um lado cCINSELHO

R§GI§NÂL §§ CCIÊR§TCIR§§ S§ IMÓVEI§ ÜÀ 3* R§§'ÂO, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

62.055.t46/0001-59, conr secle na Rua Pamptona, no 1200, na cidade de $ão Paulo/SP, CEP

01405-001, neste ato representado por §§tl Prcsi{iente Josó Augusto Viana ltleto e pelo

seu Diretor secrgtário Arthur Boiajian, doravante iienominado simplesrrente CRÊCll§P, e

de outro ARF & T0RRE§ LT*A, inscrita no CNPJ sob o no 32.481 '82olAA01-39, com

endereço â Avenida Presidente Juscelina Kubilsçheck, no 5000 lolas 2A§212A93, na cidade

de São Josó do Rio Pretol$P, CfP 15093-270, neste aio representada por seu Diretor

§uilherrne Arf §orros, aejiante designada simplesmente ÀRF & TÕRRES, e eonsiderando:

ser o cRECll§P uma entidade oficial que congrega em §eus quadros

aproximadarnente 200.000 (duzen{as mil) pessoas Íísicas inscritas e 35.000 (lrinta e cinco

mil) pessoas jurÍdiças inscritas, tendo por objetivo especíÍico disciplinar e íisçalizar o exercício

da profissão de corretor de imóveis, atravós do ordenamenio e da valorização pro{issional,

§er a ÂRF & TORR§S, uma empresa voltacla para a área de ãlrlslN0 D§ lDloMAS'

a qual poderá ser de interesse dos inscritos no C§*CllSP'

Resolvem, de comum âcordo e de livre e espontânea vonlade, celebrar o pre§ente

convênis náo o*eroso que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

FRIM§IR4: Atravé$ da assinatura do presente inslrumento, a ARF & TORRE§,

concederá aos inscritos e funcionários do CRECI/SP, bem como aos §eu§ dependentes,

descsnto de ZA% sobre o preço de todos os cursos de inglês disponíveis, isenção da iaxa de

malricula, isenção dç valor do malerial didático e brinde de Óculos de realidade virtual da

Beetools. na matrícula'

SE§UNüA: para ter direito à boniÍicaçáo declinada na cláusula anterior, o inscrito

deverá apresentar o Cartão de ldentidade e Regularidade ProÍissionai - CIRP, Íornecido pelo

CRECII§P, o íuncíonário apresentar cópia CTPS'

TEgÇEf RÂ: Fica convencionado que o c§ECll§P nâo assumirá qualquer

responsabilidacle pelas transaç§es resultantes entre seus inscritos e a ARF & TORR§§,

agsim eomo, em nenhuma hipótese garanlirá qualquer obrigação assumida pcr eles ou §eu§

dapend*ntes,

e!Âg1á: Cabe ao profissional insÕrito interessado tomar as medidas prelimirlares

necessárias à pretendida conlrat{içáo.

QUINT4: A ARF & TORRr§, se obriga, desde já, ao cumprimtnto das normas legais

previstas na Lei 8Ü78/90 (Códiç1o ele Delesa do Consumidor)'

'* 
r:i:lÀtata conr o CRÊCl§P será reatizado çxctusivamente por

ltllçtri:llapp.crecisp.gov.br/sistemaslagendamentr:/salas-videb-coníert' 
Ar,.ei'sçr: o çilo www.crecisp'1-1ov'br e oblenha mais iníorm;lçÕes
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Serviço Público Fedsral

*cns**?*o Regional de S*rrst*res d* *rn*ve§s
§stado de §iio Paulo

§EXTA: O C*ECUSP divulgará junto aos seuç inscritos os termos do presente

Cctrvôttio, alravôs do *ile na rede mundiai ;;,:;\*: j.:.!:1:i.'\,.:,',:;'.t].:'1,: .t,.j::..

§§fJ§*, Êxcelo para a divulgação do presente Convênis, íica vedado o uso da§

mârüâs de uma cias partes pê1â oütra, salvo próvio e escrito consentimenlo, sujeitanclo-se a

parle infratora às penalidades previstas em lei pelo uso indevido.

Q{?&V-A: O presente inslrumento vigorará pÇr prâzo indeterminado e poderá ser

rescindieJo por quaisquer das partes, mediante aviso prévio escrito, com 30 {tínta) dias de

ante cedôncla.

N§l'{Â: Fica eleito o foro da Justiça Federal da Capital de Sáo Paulo para a solução
das questôes emsrsentes desle instrumento, renunciando as pârtes â qualquer outro, por

mais privilegiado que lhes possa ser.

. f por eslarên juslos e açordados, assinam o prêssnte em duaç (02) vias, de igual

leor e íorma, na presença das testemunhas a seguir identiíicadas para que surta seus legais

e juridicos eíeitos, obrigando-se por si e/ou sucessores ao fiel cumprimenlo de todas as suas

cláusulas e condiçôes.

§ão PaulolSP, 10 de março de 242?.
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